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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo trata de detalhes da contratação da execução do Plano de Manejo, uma vez que ele já 
havia sido previsto no ETP que tratou da contratação de Laudo de Cobertura Vegetal (Documento 0845747, 
SEI 116.00013/2025-11). 

1. OBJETO 

Execução de plano de manejo da vegetação da área pertencente à Câmara Municipal de Porto Alegre, 
incluindo podas, supressões, compensação e destinação correta dos resíduos. 

2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Devido aos eventos climáticos de grande porte de janeiro de 2024, assim como a enchente de maio no 
mesmo ano, ocorreram diversos danos em vegetais como queda de árvores e quebra de galhos, dentro 
das dependências da Câmara Municipal de Porto Alegre. Muitos galhos quebrados ficaram presos 
colocando em risco tanto material quanto pessoal, aos funcionários, bem como dos transeuntes das 
imediações e calçadas deste legislativo.  

Isto posto, a Câmara contratou empresa para atualização de Laudo de Cobertura Vegetal e elaboração 
de Plano de Manejo, através da empresa R & S CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME. Com base no 
desenvolvimento destes documentos, deverão ser executadas as ações de podas e supressões 
previstas para garantir a segurança dos usuários.  

 

2.2.  PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não está previso no Plano de Contratação Anual (PCA). Porém, é contratação correlata da atualização 
do Laudo e Plano de Manejo desenvolvido (SEI 116.00013/2025-11). 

 

2.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

▪ Contratar uma empresa que atenda com qualidade os serviços de especificados, cumprindo a 
legislação pertinente e os prazos determinados. Que mantenha uma boa relação/comunicação 
com a fiscalização.  Que se comprometa a atender da forma mais fiel possível o objeto da licitação.  

▪ Conforme disposto pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade 
(SMAMUS), o profissional habilitado para exercer função de responsável técnico deverá ser 
biólogo, engenheiros agrônomo ou engenheiro florestal.   

▪ O profissional responsável pelo serviço, deverá emitir anotação de responsabilidade técnica 
conforme disposto pelo conselho profissional respectivo, antes do início das atividades. 

▪ A empresa deverá ser responsável pela capacitação dos funcionários que serão designados para 
a execução dos serviços, tendo participado de cursos com certificado das Normas 
Regulamentadoras pertinentes. 

▪ A empresa deverá cadastrar-se no IBAMA para solicitar licença para remoção e compensação 
ambiental, e elaboração e atualização anual de relatório de volume estimado. Este cadastro não 
poderá ser feito em nome da Câmara Municipal de Porto Alegre, já que exige atualização anual e 
esta não é atividade-fim da contratante.  
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▪ Visando a questão da sustentabilidade, é imprescindível a garantia do destino adequado dos 
resíduos provenientes das podas e supressões. Deverá ser solicitada a apresentação de 
comprovante. 

 

2.4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Conforme estudo, estima-se: 

a. Podas: 40 árvores 

b. Supressões: 35 árvores  

c. Compensação em função da supressão: 105 mudas ou 2100 Unidades Financeiras Municipais 
(UFM) de Porto Alegre. 

(O custo de 1 muda de árvore, para efeito de conversão, fica fixado em 20 UFMs. – Lei 
Complementar 757/15) 

d. Descarte total de resíduos e transporte – 106,50 m³ e 2130 m³xkm. 

 

3.   PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

3.1. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram estudas opções com base no tipo de contratação e quanto à compensação vegetal devida. 

 

Quando ao tipo de contratação: 

Opção 1 – Licitação de empresa para execução do serviço  

Contratação de empresa de empresa especializada para execução de Plano de Manejo de vegetação, 
incluindo compensação, serviços de poda, supressão, recolhimento e destinação ambientalmente 
correta e certificada de resíduos. 

 

Opção 2 – Aditar contrato atual de jardinagem 

Atualmente, a Câmara possui contrato com a Amato Paisagismo Ltda., que presta serviços de 
jardinagem, conservação e manutenção das áreas verdes. Porém, já não existe percentual suficiente 
para aditivos.  

 

Opção 3 – Adesão a ata de registro da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

Foi consultada a lista de ata vigente da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, quanto a serviços de 
manejo arbóreo, porém não existe registro de preço em vigência. 
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Quando à compensação vegetal devida em função das supressões: 

Opção 4 – Plantio de mudas 

Estima-se que, com base no item 2.4 - subitem c., será necessário o plantio de 105 mudas. Essas mudas 
deverão ser monitoradas pelo responsável técnico por 18 meses para garantir a efetiva compensação 
vegetal.  

Vantagens 

▪ Mais fácil aprovação na SMAMUS; 
▪ Melhor opção ambiental e paisagística; 
▪ Recuperação de parte da cobertura vegetal e seus benefícios ambientais perdidos com 

a supressão; 
▪ Pode começar os serviços de manejo antes de plantar, assinando Termo de 

Compromisso Ambiental. 

Desvantagens  

▪ Plantio precisa de monitoramento; 
▪ Pode ser necessário replantio, no caso de perda; 
▪ Precisa de um projeto de plantio; 
▪ Dificuldade de definição da grande quantidade prevista de vegetação, que corresponde 

a quase 40% da vegetação existente hoje. 
 

Opção 5 – Pagamento de taxa - CCTSA 

Quando não é possível realizar o plantio de mudas, é necessária a obtenção de Certificado de 
Compensação por Transferência de Serviços Ambientais – CCTSA – com o valor equivalente às mudas 
que deveriam ser plantadas. O CCTSA é emitido com valor a ser pago, correspondente em Unidades 
Financeiras Municipais – UFMs. O pagamento desta taxa fica por conta da Câmara. 

Estima-se que, com base no item 2.4 - subitem c., deverá ser paga uma taxa de 2100 UFMs.  

Vantagens 

▪ Após o pagamento, não há mais vínculos pendentes, com menos passos e 
compromissos com a SMAMUS; 

▪ Evita conflitos com intervenções futuras. 
 

Desvantagens 

▪ Opção dificilmente aceita pela SMAMUS. Normalmente não é aceito o pagamento 
integral, devendo ter plantio parcial; 

▪ Custo mais elevado; 
▪ Ausência da recuperação da cobertura vegetal e seus benefícios; 
▪ Depende de pagamento antes de liberar o manejo. 

 

Opção 06 -Plantio de mudas e Pagamento de taxa 

Nesta opção, seria feito o plantio de parte das mudas e o pagamento de taxa (CCTSA) de outra parte 
da compensação. Em geral, é a opção de preferência da SMAMUS. O pagamento desta taxa fica por 
conta da Câmara. 
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Vantagens 

▪ Recuperação de parte da cobertura vegetal e seus benefícios perdidos com a 
supressão. 

▪ Maior facilidade de definição do local do plantio, já que não serão tantas mudas. 
Calcula-se que a Câmara teria condições de plantar aproximadamente 28 mudas. 

Desvantagens 

▪ Necessita pagar a taxa antes de iniciar o manejo. 
▪ Pode ser necessário replantio, no caso de perda; 
▪ Maior custo. O custo combinado do plantio e do pagamento da taxa é a opção mais 

cara. 
 

3.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na descrição dos serviços e quantidades apresentadas pela empresa responsável estima-se 
o valor de R$ 40.865,56 para execução dos serviços, conforme orçamento do Anexo A.  

 

Devendo ser acrescido, conforme a forma de compensação vegetal, os seguintes valores:  

 

a. Plantio de Mudas: R$ 13.265,78 

Plantio de 105 mudas, conforme Anexo B. 

 

b. Pagamento de taxa (CCTSA): R$ 12.119,10  

Número de UFMs, correspondente a 105 mudas: 2100 

(Unidade Financeira Municipal – UFM – de Porto Alegre, no valor de R$ 5,771 no ano de 2025) 

 

c. Plantio de Mudas e Pagamento de taxa (CCTSA): R$ 19.059,82  

▪ Plantio de mudas –28 unidades - conforme Anexo C e D = R$ 10.172,42 

 

▪ Custo UFM = R$5,771 

Número de mudas a serem compensadas através de CCTSA: 77 unidades 

20 UFMs para cada muda – 20 x 77 mudas = 1540 UFMs  

1540 UFMs x 5,771 = R$ 8.887,34 
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Em resumo: 

OPÇÕES DE COMPENSAÇÃO VEGETAL 
CUSTO DE CADA 

OPÇÃO 
SERIVÇOS EM 

COMUM 
VALOR TOTAL DE 

CADA OPÇÃO 

a. Plantio de mudas  R$     13.265,78  
 R$     

40.865,96  

 R$     54.131,74  

b. Pagamento de taxa  R$     12.119,10   R$     52.985,06  

c. Plantio de mudas e pagamento de taxa   R$     19.059,82   R$     59.925,78  

 

4. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

4.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Opção 01 em conjunto com opção 06  

Trata-se de contratação de empresa de empresa especializada para execução de Plano de Manejo de 
vegetação, incluindo compensação, serviços de poda, supressão, recolhimento e destinação 
ambientalmente correta e certificada de resíduos, juntamente com plantio de mudas e pagamento de 
taxa relativa à compensação devida (CCTSA). 

Como forma de contratação, apenas a opção 1 tem condições de atender à demanda especificada.  

Sobre a compensação vegetal, como os custos envolvidos são bastante parecidos, entende-se que a 
opção 6, com o plantio de mudas e pagamento de taxa relativas compensação devida, seja a mais 
vantajosa, por recompor a cobertura vegetal dentro das possibilidades oferecidas pela área. 

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

O objeto não é passível de parcelamento, devendo ser executado de forma única para sua execução 
completa. 

A divisão do objeto em várias partes dificulta a gestão e fiscalização da execução. Além de aumentar o 
risco de falhas na integração dos serviços, já que envolve etapas coordenadas que deverão ser 
fiscalizadas. 

 

4.3. RESULTADOS PRETENDIDOS 

▪ Segurança dos usuários da área mencionada. 

▪ Preservação da vegetação existente, em estado fitossanitário adequado.  

▪ Recomposição da cobertura vegetal. 

 

4.4. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A inclusão de serviços de poda e supressão no futuro contrato de serviços de jardinagem, conservação 
e manutenção das áreas verdes, assim como alternativas para a compensação vegetal, quando 
necessária. 
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4.5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação já é correlata do Laudo de Cobertura Vegetal, conforme ETP 0845747, SEI 
116.00013/2025-11. 

 

4.6. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A execução do plano de manejo gerará resíduos principalmente da poda das árvores. Como medida 
mitigadora, deverá ser previsto, no termo de referência da execução, o recolhimento de destinação 
correta e certificada destes resíduos. 

 

5. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas no presente estudo, entende-se por viável a contratação de 
empresa de empresa especializada para execução de Plano de Manejo de vegetação, incluindo, 
serviços de poda, supressão, recolhimento e destinação ambientalmente correta e certificada de 
resíduos, juntamente com o plantio de mudas e pagamento de taxa relativas compensação devida. 
Convém, entretanto, a verificação da viabilidade orçamentária, quando deverá ser analisado também 
as outras previsões de gastos da Câmara no período. 

 

Porto Alegre, junho/2025 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Arq. Fernanda Lazzari Costi  

Matrícula 1298640 | CAU RS – A57986-6 
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ANEXO A 

Orçamento estimado com valores do SINAPI, com itens adaptados para obter valores aproximados. 

 

 

 

 

 

 



 
SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 

 

Av. Loureiro da Silva, 255 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90013-901 
servobras@camarapoa.rs.gov.br   |   [51] 3220 4129 

 

 

 

 

ANEXO B 

Orçamento estimado com valores do SINAPI, com itens adaptados para obter valores aproximados. 
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ANEXO C 

Orçamento estimado com valores do SINAPI, com itens adaptados para obter valores aproximados. 
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ANEXO D 

Planta com indicação de plantio de mudas para compensação. Total: 28 mudas. 

 

 

 


